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INDICAÇÃO Nº 08/2020 

 

 WILSON NAPOLEAO GUENZE, Vereador com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas 

prerrogativas que lhes são conferidas pelos artigos 22, 168, inciso “X” e 187 e seguintes do 

Regimento Interno, PROPÕE, uma vez ouvido o Colendo Plenário, a seguinte: 

 

INDICAÇÃO: 

 Para que o Poder Executivo, através do setor competente, providencie colocação de 

barreiras sanitárias nos principais acessos do Município, iniciando-se na entrada da PR-281 na 

Comunidade de Lagoa da Cruz principal acesso ao Município. 

Antônio Olinto, 11 maio de 2020. 

 

WILSON NAPOLEAO GUENZE 

Vereador 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A Indicação é de suma importância, pois estou atendendo reivindicações da comunidade, o 

aumento de casos pelo COVID-19 na região, tem ocasionado medo aos munícipes, pois pode chegar 

nos Municípios com menos de 10 mil habitantes. Solicito que  o Município faça barreiras sanitárias, 

com objetivo de fazer a medição de temperatura pelos órgãos competentes nas pessoas que 

adentrarem ao Município, sendo testado a temperatura acima de 37,8 graus, as pessoas que 

residem no Município, serão  encaminhadas para a realização do teste rápido para constatação ou 

não do vírus, já as pessoas que não residem no Município que sejam restringidas de adentrar e 

aconselhadas a procurar fazer o teste e permanecer em quarentena, mediante a comunicação com 

o órgão responsável pelo seu Município. 
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